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Faço saber que a Câmara Municipal de Divinópolis, aprova e 
eu, Domingos Sávio, Presidente, nos termos regimentais, promulgo a 
seguinte resolução; �
�
$UW�� �º- Ficam homologados os nomes das pessoas físicas e jurídicas 
aprovados pelos senhores Vereadores, para serem agraciados com a  
Comenda “Medalha Candidés”, no corrente ano de 1995: 

1) Vereador Adilson de Faria Quadros 

Agraciado: Valdizar Roosevelt Diniz Barbosa 

2) Vereador Antônio Gomes de Sousa 

Agraciado: Natalia de Oliveira Machado 

3) Vereador Antônio Rinaldo Valério 

Agraciado: Sociedade São Vicente de Paulo de Divinópolis 

4) Vereador Antônio Sergio Raposo 

Agraciado: Nilton Marcelino Daldegan 

5) Vereador Celso Aquino Ribeiro 

Agraciado: Arthur Diniz Filho 

6) Vereador Domingos Sávio 

Agraciado: Rosali Fracasso Kunz 

7) Vereador Edmar Antônio Rodrigues 

Agraciado: José Luiz de Faria Campos 

8) Vereador Flávio Francisco Montak 

Agraciado: Vox Coral 

9) Vereador Jair Miguel Vilela 

Agraciado: Galileu Teixeira Machado 

10) Vereador Januário de Souza Rocha Filho 
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Agraciado: Aquiles Alves Marçal 

11) Vereador José Milton de Oliveira 

Agraciado: Evando Cezar dos Santos 

12) Vereador Luiz Carlos Vilarinho 

Agraciado: Jorge de Oliveira 

13) Vereador Marcio Lúcio Chula 

Agraciado: Eliza Helena Madureira Zappalá 

14) Vereador Pedro Sálvio de Freitas 

Agraciado: 23º Batalhão da P.M.M.G. 

15) Vereador Ricardo Moreira 

Agraciado: Vila Vicentina do Bairro Niterói  

16) Vereador Roberto Pedro Bento 

Agraciado: Wilson José da Fonseca 

17) Vereador Rodrigo Vasconcelos de Almeida Kaboja 

Agraciado: Mauro Lucio de Carvalho Ferreira 

18) Vereador Ruy Gripp Bauer 

Agraciado: Paulo César Sarmento Fusário 

19) Vereador Uvanílson de Souza Rocha 

Agraciado: G.R.E.S. – Acadêmicos Santa Cruz 

 

Mandamos portanto, a todas as autoridades a quem o conhecimento desta 
Resolução pertencer, que a cumpram e a façam cumprir tão inteiramente 
como ela se contém. 

 

Divinópolis, 27 de abril de 1995 
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